
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OEIRAS
Representantes das Associações de Pais e Encarregados de Educação

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Oeiras

Nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 57.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, 

vimos por este meio apresentar a candidatura da Associação de Pais e Encarregados de 

Educação da 

ao Conselho Municipal de Educação de Oeiras, na pessoa dos 2 (dois) representantes 

cujos nomes agora se indicam:  

Data    /  /             Assinatura   

FICHA DE CANDIDATURA

A ficha de candidatura deverá ser apresentada pela Direção da Associação de Pais e Encarregados de Educação, para 

posteriormente ser remetida ao Departamento de Educação da Câmara Municipal de Oeiras, até 27 JANEIRO para: 

cmeoeiras@oeiras.pt.
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